
MIHISTERIO DA AGRICULTURA E DESEHYOLVIMEHTO RURAL 

de 15 de Novembro 

O Dezceto Presidencial n." 1/2000, de 17 de Janeiro, 
:riou o Ministério da Agricultura e Desenvolvimento 
Rural,. cujas atribuições' e competências foram fixadas 
pelo Decreto Presidencial n." 10/2000, de 23 dc Maio. 

Para a realizasfio eficaz dessas atribuições torna-se 
iecess6rio que :e definam, atravis c10 estatuto orgânico 
:specífico, as estrtrtrrras cleste órgão central do aparelho 
Se Estado, bem coma as suas funcóes e métodos de 
jirecção e trabalho. 

Nestes termos, após aprovação pelo Conselho Nacional 
.Ia Função PúbIica, ao abrigo do  dispaito na alinea c) do 
i." do artigo 3 do Decreto n." 5/2000, de 28 de Marco, 
:Irte regulamenta o scu fiincionamento, conjugaclo com 
i artigo 4 do Decreto n." 10/2000, de 23  de Maio, c na 

!.idade de Ministro da Agriciiltuia e Desenvolviniento 
r ,  ..,a1 determino: 

Ar'iigo L .  E publicatlo o estatuto orgânico do Miiiis- 
trio da AgsicriI tura e Desenvolviniento Rural, que faz 
larte integratite do presente diploma ministerial. 

Art. 2 .  E revogado o Diploma Ministerial n." 3/97, 
l e  S de Janciro. 

Miiiistério da Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
:li1 hlapiito, 8 de Setembro de 2000,- 0 hlinístro da 
igriciiltura e Descnvoivimento Rural, Héldo.  dos Snnros 
' P l i x  Wonrniro A l~r r i ia .  

Estatufo orgânico do Mnisféfio da AgricliJflira 

e Desenvolvimento Rural 

CAPITULO I 

S.is tema orgâ.nSw 

Os Órgãcs do Ministério dri Agiicriltriia e Desenvolvi- 
iiento Rurai estruturam-se em conformidade com as 
eguintes áreas de actLvidade: 

n) Terras; 
b) Apoio à Pi.oducáo Agrícola; 
C) Peciiárin; 
c0 Extensão Agrária; 
e) I-fidráuljca Agricola; 
f )  Recurm Florestais e Faunisticos; 
8)  Desenvolvimento Rural; 
h} Inves tigaqzo. 

ARTIGO 2 
(Estnim) 

O Ministério da Agricultura c Desenvolvimento Ritral 
.eiii a seguinte estrutura: 

1. A nivel central: 

a) Direcção Nacional de Geografia e Cadastro;' 
b) Direcção Nacional de Agricultura; 
C) Direcção Nacional de Pecuária; 
d) Direcção Nacional de Extensão .Agrária; 
c) Dirtkção Nacional de Hidráulica Agricola; 

j l  Diiecçao Nacional de .Fl~res las  e Fai[t13 
Bravia; 

p) Direcção Nacional de Dtsznvolvimento Rural; 
hl Diieccão de Recursos Humanos; 
i) Direccão de Economia; 
jl Direcçoo de ~ d m i n i s t s a ~ i o  e Finanças; 
k) InspecçFia-Geral; 
I )  Dtpartainento de Coopzracão Intzinsciunal; 
n ~ )  Gabjneie Jurídico; 
1 1 )  Gabi:iete Co Ministro. 

- o) D1r~cy;ies Provii-iciais d:i Agric~ltzi:~ e 3:- 
jeniii'i\.i.i~entc r\r!ra!; 

b}  Direcções Distritais dz Agricultura e Desen- 
~oiia.i;t..iii,i Rural. 

5. Por d iplon1,t E.;;- ;'fico serio c!eiiiiidos cis objec- 
t i v ~ s ,  as F:it1';5<5 I: a f o r r ~ : ~  i!;. oi.:,~;iiz~ç?,u das 
Direcções Provinciais da Agri:;i:lrura e Desen- 
~olvirncnto Rural. ' 

ARTIGO 3 
(Institu?ç&s subordinadas) 

Sáo itistituicões siibordinadas do b1hiistii.io da Agri- 
clilt~ira e Besenvolvirnento Rural: 

(!) li-isiitiito Nacional de lnvestigaqáo - Asronómica 
(IN1.4); 

61 Instituto NacÍonaf de Investimento Veterinária 
(INIi'E); 

c )  Jnstiti~to de Producão Anima1 (IPA); 
cll Centro de Formação Agrária e dr Desenvalvj- 

nient8 Rliral (CFA); 
c) Centro dc  Z)ocumenta~Fio c Iiiformacão A ~ r i r i a  

(::i'/'. :: 
i )  Instituto dc Fomento do Caju (INCAf U); 
g) 1n~li:iito ?da:ii ria1 do Açucar ;lNAl; 
h)  Jnsti tiito clo Algodão de Moçai-i?!~ic;:w (1  :lM); 
i) Centro Nacional ec Cartografia :: ?eledetecão 

(CENACARTA); 
j )  Escola Técnico Profissional dc C>i:~)Lie~i<>. c Car- 

tografia, 
ARTIGO 4 

(Inçtimlç%s tutefalias) 

São instituicões tuteladas do Ministêrii~ cls Agricultura 
c DeserivoI\-i:nento Rurei: 

( r )  O Frrndo de Fomento Agrfirio; 
b) O Fundo para o Desevo1vimen:ii íIa i.;kli.ríulica 

Agrícola. 

CAPITULO I1 

(Das funçks dos Órgãos) 

secçao r 
Órçaos de Direqão 

ARTIGO 5 
(Di reqáo N a d o a  de Geograf:a e Cadastro) 

São ftincões da  Direccão Nacional íle Czografis e 
Cadastro: 

LI) Assegb~rar a execuçgo da PoiitiL:a h"aciona1 de 
'Terras; 

b)  Organizar e gerir o Cadastro e o Tombo Nacicnal 
dc Terras; 



c) Coorcknar, promover, fiscalizar, ii-ispeccioiiar e 
acornpaiiliar as actividades no Smbito da 
Geodesia, Topografia,. Agrimensura, Car:c- 
grafia, Cadastro de Terras e Sistemas de 
Infornlaç50 de Terras; 

d)  Promover a divulgação da Legislação de Tenras; 
e) Assegurar s execução 'dos mecaRisnios estabele- 

cidos para o acesso ao ciireito.de uso e apro- 
vei tamen to da Terra; 

j )  Assegurar a correcta aplicação da legislaçiio na  
atribuicão do Direito de Uso e Aproveitamei-ito 
da Terra; 

gl  Tiitsi.vir nas quest0es $e iíatui.eza ticnica de 
carzctcr iiiternacicnal qiiu cabem no âmbito 
da geografia politice. 

A R ~ G O  6 
(QirecçZo Nacional de Agricultura) 

São funq6es da Diiecqno Nacional da Agricultura: 

o) 1)i.opor e assegcrar a execucáo das políticas esta- 
belecicias para o desenvolvin~ento da agricul- 
Lura; 

. b)  Proii~over a inrrodu~ao de tecnologias de protlii- 
c5o agiico!a que resultem lia poupanca de 
i.ecursos e aumento de produtividac!e e dc 
valor acrescentado dos produtos e subprodutos 
agrícolas; 

'c) JZegulamentar, promover e acompanhar os pro- 
cessos de eprovisioiianiento e distribuicão 
atempads dos prizcipeis jnsumos agricolas; 

(1) Assegiirar e incentivar a produção nacionzl de 
ser-i-i:nte.s de quaiidadr; 

e) Recolher, processar e divulgar informacão sobre 
aviso prévjo; 

f )  Pt-c.ii~ovet- a protec~ão fitossanitária; 
g l  Regulamentar e proniover a utilização de innqui- 

naria agricol?; 
Ir) Colaborar no deseiivoIvimento da utilizsção da 

t rac~ão  animal. 

São funqões da Direccão Nacioiiat de Pecuária: 

0) Propor e assegurar a execucão das politicas esta- 
belecidas para o desenvolvimento da pecudria; 

h )  Colaborar no desenvolvimerito sustentável dos 
sei-viços de extensão e na efectiva ligação 
entre a investigação e a producno; 

C) Promover o desenvolvimii~to da produção de 
carne, leite, ovos e seus derivados; 

d) Promover a utilização racional dos recursos na- 
cionais de pastagem, água e a utiliza$io de 
subprodutos agro-industriais para a alimentacão 
animal; 

c) Regulsmer-itar a ac[ivj?ade de coniercializacão do 
gado e animais de capoeira; 

J) Assegiirar que ccja garantida a protecçãs legal das 
áreas de pzstagern comunal; 

g) Propor normas sobre o licenciamento e o funcio- 
nainento <?as indú.ctrrss de processaniento de 
produtos d: ~r ige in  animal; 

It) Assegurar e incciltiilar a crinçá, e m=ll;oraníento 
gei2Stico de mimais das rasas loci~is; 

i) Assegurar a apficaciio de normas de in5pec~ão 
higiossanitirias dos animais e seus prodritos 
destinados ao consumo humano eni salva- 
guarda da  saúde púb!ica; 

j }  Assegurar a protecçzo sanitária dos aiiimais 
domdsticos e sdva~el-is. 

A ~ n m  B 
(Dird:çEo Nacional de Florestas e fiama BnvIa) 

S5o fun$0es da Dirccção Nacional de Florestas e Fauna 
Bravia: 

a) Assrgurar a execucZo das políticas e estrategias 
estabelecidas para o deseilvotvimento das 
florestas 'è fauna bravia; 

bl Si.oniovcr o dsser,volvirne~ito sustentável dos 
serviços de extziisão e a efectiva ligaçáo entre 
a iiirfesti;açZo e a produção; 

1.1 Licenciar e autoi.Izar qliaIquer actividade Iigada 
à cxplora~ão, gest110, utilizacão e conse~va~ão  
dos Recursas Florestais e T-aunísticos; 

d l  .:\sscgiirar a avaliapo quat~titliliva e quaIitati\ra 
das recrirsos Florestais e faunisticos; 

c) ~lssegurar a pratecção e conservação dos recursos 
florestais e faunísticos; 

j )  Pi,ornover a introdrição de tcçnologias apropriadrts 
de  producáo que rcsultern na expIoracão sirs- 
LentSvcl dos I-cc.ursos florestais e faunisticos; 

gl Proii-iover acções para o maneio das bacias hidro- 
gráficas, para fixacão das dunas litorais e 
inai~eio de mangais; 

l i )  Assegurar a aplicacão de medidas sanitárias rela- 
tivas às actividades florestais e faunisticas eili 

. coordenação cor11 os servicos de sanidade 
veseta1 e animal; 

i) Participar no deseiivolviinento do ecoturismo no 
pais; 

j )  Iiiccl~tivar a riliiizagão e coinercialização das 
espécies mais abundantes ora secundarizadas; 

k )  Promover o desenvolviinento da actividade de 
i.eflorestamenio com fins de protec.ccão e de 
interesse sócio-ewnon-iico; 

I) Pro~~iover a participação das comunidades locais 
na  canseivac,?~, utilizacão e maneib dos recur- 
sos florestais e faunísticos; 

i r i )  Assegurar a fiscalização e a iiispec~áo da activi- 
dade florestal e faunística; 

1 1 )  Promover o estabelecimento da indústria de pro- 
cessarnento com vista h utilizacão integral dos 
produtos f1orestai.s e faunísticos. 

ARTIGO 9 
(Direcç5o Nadiwial de Extensão Agrária) 

São fuiicões da Direc~ão  Necional de  Extensão AprAtia: 
(11 Elaborar e assegurar a execução de políticas, 

estratigias e programas estabelecidos para a 
Exterisão' Agrríria; 

b) Promover o desenvolvimen~o sustentável dos 
serviços de extensão e a efectiva ligação entre 
a investigação e produtores agrários; 

c) Promover acções de formacáo ein técnicas 
agrárias orientadas para o clesmvoivirnr~ito 

agrário sustent5vel; 
11) Promover a constituição de  associaçóes e coope- 

- rativas de produtores agrários com visti ao 
fortalecimento de organizações de produtores; 



e) Promover actividades agro-industriais de irails- 
foriaação e processarnento de producão agrí- 
cola, quc possam contribuir para o aumento de 
receitas e iiielhoramento da dieta al imcstar  das 
piipulações; 

f ]  Introduzir técnicas que conduzam ao progressivo 
aumento da producão, da produtividade agr5- 
ria, bem como 21 conservacão de recursos 
naturais; 

g )  Organizar, impulsionar e cixirdznar actividades 
de extensáo agrária; 

11)  Propor normas, irnplementar e fiscalizar activi- 
dades de extensão agr5rik 

ARTIGO 10 
(Direcção Nacional de Hidráulica Agr3coIa) 

São funções da Dirzcçzu Nacional de Hidrfiulica 
Agrícola : 

ct} 'Assegurar a definição. e execução de políticas, 
wtratégias e programa de desenvolvirnenth 
sustentsvel de hidráulica agrícola; 

B )  Promover e fomentar a construção, reabilitação, 
manutenção, gestão e operacão de infra-estni- 
turns e equipamentos de hidrriulica agrícola; 

cl Propcr a regularnentacsio técnica para a constnr- 
ção, reabilitação, manutenção, gestão, conser- 
vaqão e utilização dos rzgadios, drenagens e 
outras infra-estrritutas e equipamentos hidro- 
agrícolas; 

ci) Prpmovei. acções de. desenvolvimento ule pro- 
gramas de investigacão e experimentação para 
a divulgação de tecnologias hidroagtícolas; 

C) Assvgurar a fiscalizacão do cuixprimento das 
normas e regrrIamcntos de hidrsulica agrícola; 

i) Piomoucr a constituicão e fortalecimento de  as- 
sociações' de regantes com vista ao melhor 
aproveitamento, dos recursos hidroagricolas; 

8 )  ~rorn iver  a realizacão de estuclos e projectos 
sócio-econórnicos que visem a utilizacão da 
á s i a  na agricultura; 

Ir) Realizar e manter actualizado o levantamento dz 
iiifra-estmt~iras e equipamentos hidroagrícolas 
e proceder .?I avalias50 periódica da siia utili- 
zacão. 

ARTIGO 11 
(Dlra'=ção lN&iwial de D e s ~ v o l v h e n t o  Rural) 

São funcões da Direqão Nacional de Desenvolviniento 
Rtrralr 

CI) Proceder à coordenacão das ~?Ccóes inter-sectoriais 
de desenvolvimento iural: 

b) Propor, ern coordenn$iio com outros sect'2res, 
acç5es prioritárias c de impacto nas zona' 
rurais qiie contribuain para a rnelhoriri das 
condigóes de yida da popuíac50 rural; 

c) Proi~iovzr a participaçao comunitaria na identi- 
f icaçáo, formulação, imp1:rnentat;dri e c?vaIiacão 
:le yrozramas e prcjecfx de dcseiivolvimcnto 
r u i  al;  

d l  Apoiar na obtenção de rccursos para posterior 
canalização para sectores e regiões onde são 
necessiirios; 

e} Promover iniciativas locais que condttzem ao 
aumento da renda das famííias; 

j )  A p ~ l a r  os dikreiites itztervenieiiles na implemen- 
tacão de acç6es e ou iniciativas de desenvol- 
vimento rural; 

g) Realizar &tudos , e  pesquisas que conduzam à 
melhoria dos sistemas sócio-econórnicos e pla- 
neamento do espaço niral; 

h)  Sistematizar informações sobre as j~itei-venções 
relevantes dos. diversos sectores e instituicõcs 
envolvidos. 

(Dimq3o de Recursos Humanos) 

,580 funções da Direccão de Reciirsos I-lumanos:, 

(I) PIaniEicai-, coordenar e assegurar a selecção e 
gestão dos recursos humanos do Ministério, 
bem como a contrataçâo de trabalhadores; 

b) Coordenar e globalizsr os p~rocessos dt formula-. 
cão e de execli@io de políticas e estratégias de 
desenvolvimento dos Recursos Humanos; 

C) Coordenar e globalizar as planos de formação do 
sector; 

r l )  Estabelecer normas para a formação geral, técnico- 
-profissional e especializada dos trabalhadores 
do sector e coordenar a sua execucãò; 

c )  Observar e fazer cumprir O Estatuto Geral dos 
Funcionárics do Estado e demais legislação 
apiicável aos trabalhadora da funcão pú- 
blica, bem ccmo emitir pareceres, quando 
solicitado, sobre a contratação de trabalhadores 
estrc?ngeiros; 

j )  Elaborar o quadro de pessoal do Minislério e 
execiitar a sua gestão; 

g) Assessorar as instituicões subordinadas na elabo- 
ração dos respectivos quadros de pessoal. 

ARTIGO 13 
(DirB-@o de Economia) 

s,?o funções da Direcção de Economia: 

0) Cmrdcnar e globalizar estudos e análises de 
políticas e estratégias de desenvolvimento agrá- 
rio e rural, em confoimidade com a politica 
económica d o  país; 

b) Participar na ideniificacão, formula~ão e análise, 
monitoria e a~al iacão de programas e projectos 
de desen\rolvirnento e emitir pareceres sobre a 
sua viabilidade t6cnica; 

cl Participar em programas e projectos de outros 
scciores coni impacto no desenvolvimento rural, 
em particular no deseni;oIvimento agririo; 

(1) Coordenar os processos de plailificacáo, orçarnen- 
tlção, moilitoria e avaliacão dos planos de 
actividades do sector; 

C) Drse~~volver metodologias adequadas para a pro- 
ducão de estatísticas que permitam avaliar o 
desenvolvimento do sector; 

j) Produzir e disseminar estatísticas de bens correntes 
para iiso do sector e de outros utilizadores; 

g) Coordenar a captação de recursos financeiros 
internos e externos para a hplementacão de 
projectos e programas do sector; 

li) Coordenar o processo de inforrnat i~a~áo d o  hlinisi 
tzrio da Agrictiltura e Desenvolvimento Rural. 
bem como a implementa@io das tecnologias de 
informação; 



i) Facilitar o diálogo entre o Governo e os vários 
parceiros intervenieií tes no processo produti- 
vo, na perspectiva de se consolidar u m  
ambiente económico favoráve1 ao  desenvolvi- 
~iiento do esctor; 

j )  Garantir a coordenacão entre todos os seus Depar- 
tamentos na utlização dos . resultados dos 
estudos. 

ARTIGO 14 
(Oird2ção de Adrrlhistração e Fim-tqas) 

a) Assegurar as funções de administração geral nz- 
cesária ao correcto funcionamento do  Minis- 
tério; 

li) Garantir a invcntariação, manutenção e preser- 
v a ~ ã o  do  Património do Estado afecto ao 
hliilistério da Agricultura e Dcsetivolviineiito 
Rural e Iiisii tuicões Subordinadas; 

C) Coordenai; os processos de execucãa e controlo 
das dotações do Orçamento Geral do Estado, 
atribuído ao Ministério da Agi.icultura e De- 
senvolvimento RUI-a1 e Jnstituifões Subosdi- 
nadas; 

(f) Garantir informacão regular sobre a utilização 
dos recursos recebidos no árnbito de projectos 
e programas do sector; 

C) Garantir que as processos de aquisição de bens e 
corítrataq50 de assistência tScnica sejam feitos 
ern conformidade com a lei; 

f )  Elaborar relatórios de hplementação da actividade 
financeira do sector; 

g) hlonitorar a gestão financeira dos programas cin 
curso. 

ARTIGO 15 
(Inspecção-Gera)) 

São funcóes da  inspecção: 

(1) Cotifrolar O cumprimento dos dipIoinas legais 
vigentes pzlos órgãos do  Ministério e Institui- 
cões Subordinadas; 

b) Garantir o cumprime~ito do  segredo estatal; 
C) Realizar,. de foi-ma periódica e planificada, ins- 

peccões, aos Ói.gáos cc~itrais e Iocais e institui- 
ções subordinadas, apresentando relatói-ios e 
propostas de melhoramento; 

d)  Controlar o nível de atendimento ao público e o 
tratamento dado às pelicões pelos órgãos do  
Ministhio, recomendando acçõcs con-ectivas; 

e) Realizar ou controlar a realização de processos de  
inquéritos, de sindicância e disciplinar que lhe 
forem determinados; 

/) Colaborar na eIaboracáo de propostas d e  legislação 
e estaturas; 

g) Compilar e manter actualizado o registo da legis- 
laqáo e de acordos e pr>tocoIos, beni como 
outros documentos que irnpIiquern direitos ou 
obrigações relacionados com a actividade do 
Ministirio. 

ARTIGO 16 

(Departamento de Caoperqão ~ntmac~onrti) 

São funcões do Departamento de Cooperação Inter- 
icional : 

a) Participar na definiçzo da pvlitica de cooperação 
internacional do sector agrário, tanto bilateral 
como multilateral; 

b) Coordenar e globalizar â informação relativa 2s 
acções de cooperaçao internacional envolvendo 
sector agrário e acoinpai~har a execução ateni- 
pada dos acordos firmados; 

c) Sisteinatizar e priorizar as necessidades de coope- 
ratão co S~CIOT; 

( I )  Estudar. explorar e divulgar no sector possibili- 
dades técnicas, niateriais e financeiras de 
cooperacão com as diferentes orgaiiizações 
internacioiiais, benl conio cs mecanismos de 
acesso; 

e) Avaliar os resulrados dos piogsainas e p:ojeclos 
de coopei-acão internacional; 

j )  Coo~deilar e preparar a participação do klinisté- 
rio da Agriculruia e Desenvolviniento Rui-a1 eiii 

acçõcs de  coopciacão iiiteiriacio~ial. 

ARTIGO 17 
(Gabinete Jurídfca) 

S5o funp5cs do Gabinete Jurídico: 

o)  Elaborar propostas de diplcmas legais, regulamliii- 
tos e outros actos nonnátii~os sobre o sector; 

6 )  Eniitir informações e pareceres juridicos sobre 
processos diversos c outras rnatédas subrnztidas 
h apreciasão; 

C) ~ 'restir  assistência jurídica na preparação e elx- 
boraqzo dos contratos, acordos, convénios e ou- 
tros instrumentos legais, 

.<I) Exercer patrocínio judiciário em coordenação c0111 
a Procui-adoria-Gcr da República a favor do 
hliiiisiério da Agricultura e Desenvolvimento 
Rural e das suas iiistituições; 

e) Realizar ti-abaIhos de consultoi.ia jurídica a favor 
do TvIinistirio da Agiicu1tui:a e Desenvolvi- 
mento Rural e das suas instituicóes subordi- 
nadas; 

j )  Assessorar o Ministro, Vice-hlinisiro, Directores 
Nacionais e Directcres das instituicões subor- 
dinadas na produção da interpretacão das 
norinas; 

g) Assegurar a riniforn~idade na  aplicacao das nonnas 
juridi~as. 

&CTICO 

(Gabinete do Midstro) 

São funcões do Gabinete do hlinictro: 

I!) Assegurar as fungões de administracão e proto- 
coIo iiecessário ao correcto funcionamento do 
Ministro e do Vice-hlinistro; 

b) Preparar a programacZo d s  actividades d o  Miiíis- 
tro c do Vice-Ministro; 

c) Assegurar a comunicacão adequada com o publico 
e as relacóes com ouh-as entidades; 

d) Preparar e secretariar as reuniões de  trabalho 
diiigidas pelo Ministro e Vice-Ministro; 

e) Prestar a assessoria neccssriria ao hqinistro e Vice- 
-Ministro; 

f) Realizar outras tarefas que forem definidas pelo 
Ministro e pelo Vice-Ministro. 



Ó-rgãm 'de Consulta 

ARTIGO 19 
(6rgãos de Consulta) 

São Orgáos Consultivos do  Ministério da Agriculnira 
DescnvoIvirnento Rural os seguiiites Colectivos: 

n) Conselho Consiiltivo; 
b) Conselho Coordenador; 
C) Conselho Técnico de Investigacão Agrsria 

ARTIGO 20 
. (Conselho Consult:<u)! 

i .  O Conselho ConsuItivo 6 dirigido pelo Ministro e 
:ni a çsguinke - .  composi$ão: 

n) O Miiiistro; 
ó) O Vice-Ministro; 
c} O Secretário-Geral; 
(1) Os Directores Nacionais; 
C) O i[nspecto~Geral; 
f )  Os Directores Nacionais Adjuntos; 
g) Os Directores das Institui~ões Subordinadas e 

tiite!adas; 
li) Os Chefes de Departamentos Autónonios. 

2.  O Conselho Consultivo do Ministério da Agriculrura 
Dcsenvolvirnento Rural é rim colectivo com ftincóes 

e analisar e dar parecer sobrc questões furidamentais da 
ctibfidade do Minist6tio e dos scctores a ele subordinados, 
lesignadaniente: 

fl) Estudar as decisões do Estado e do Governo 
relacionadas coni as actividades do Minis:éria, 
tendo ein vista a sua implementaçáo planifi- 
cada; 

h)  Analisar e dar parecer sobrc as actividades di2 
preparncZo, execrt$ão e ccntrolo do plniic! e 
orçaniento do Miilisterio; 

r i Apreciar as propostas de iizrrnas, regula~iieiir~>j e 
outro tipo de clocurn.:iitcis qiic Ihe .ela apr,:- 
sentada pelos diversos órgãos da estrutu:'~ da 
Ministério. 

3. O ConseIho Consriltivo reúne-se ordinariamente urna 
,ez por mês e extra~rdinariamcnte çtmpre que o Minis- 
!-o o convoque. 

ARTIGO 21 
(Conselho &ordenador) 

1 .  O Conselho Coordenador é presidido pelo ivlinijtro 
tem a scçuintz con.iposi$ão: 

(r) Os rncn~bros do ConseIho Consiiltivo; 
b)  Os Directores Provinciais. 

2. O Conselho Coordenador r~úne-se ordinariamente 
uma vez por ano e, e.u[raordii.iariaiilente, sempre que as 
circunstância o exijam e nos terinos da legislação em 
vigor. 

Conselho Tkcnico de Investigação Agrária 

1. O Conselho Técnico de Investigacão Agrária é o 
colectivo q~ ie  assiste O Ministro da Agricultura na defini- 
çao de estratégias de Investigação Agrária a nível nacional 
e rio cstabclccimento das prioridades dz entre os diversos 
programas de investigação. 

2.  Fazem parte d~ Consellio Técnico de Invzs~igação 
Agrsria os Directores dos Institutos de Investigaçzo, 
Especialistas e Técnicos de Investigação a serem designc- 
dos niembros permanentes, por despacho do Ministro da 
Agric~il~ura e Desenvolvimento Rural. 

3.  Podem ser convidados a participar nas sessões do 
Conselho Técnico de Investigacão Agrária oiitros técnicos 
e esptcialistas a designar pzlo blinistro. 

4. O Conseiho Técnico de Investigação Agrária reúne- 
-se ordinariamente unia vzz por ano e, estraordinaria- 
mente, sempre que for convocado. 

5. O Conselho Técnico de Investigação Agrária do 
hlinistgrio é convocado e dirigido pelo Ministro da Agri- 
ciiltura e Dcsenvolvimen to Rural. 

O Ministro da Agricultura e Dzsenvolvimento Rural 
poder6 convidar outros qriadros, tscnicos ou individua- 
lidades pata participar nos colzctivos referidos no presente 
Estatutu, qurr  a título permanente quer a titulo especí- 
Fico dc cada sessáa. 

CAPITULO 111 

D.ts posições finais 

Compete ao Ministro da Agricultura c Desenvolvim:nto 
Rural aprovar, por diploma ministeriai, os regulamento; 
internos dos diferentes 6rgUos do MinistZrio, e das itisli- 
tuicóes subordinadas e respectivos qtiadros de pessoal, no 
prazc de sessenta dias. 

Aprovado pelo Conseliio Nacional da  Função PfiLlic:i. 

Maputo, S de Setembro de 2000.- O Presidente do 
Conselho Kacional da Funyao Pública, Jose Atiidnio da 
Concei~fio Chidtnvn (Ministro da  Administraçzo Estatal). 


